
ALTERAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL (PDM) –

LEI MUNICIPAL N° 3710/2020 LAPA / PR - 2024

1ª AUDIÊNCIA



CONTATO

Conselho Municipal de Planejamento Urbano

E-mail: projetoslapa@gmail.com



REVISÃO DO PDM

A revisão do Plano Diretor Municipal tem como objetivo atualizar as

informações nele constantes, com base na realidade verificada no município,

para que os empreendimentos consigam funcionar dentro das leis, os

loteamentos urbanos estejam devidamente inseridos e regularizados no

perímetro urbano, e a população consiga se desenvolver em aspectos

econômicos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

PROPOSTAS: ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

(LEI Nº 3710/2020)



COM AS PROPOSTAS A SEGUIR, FICAM REVOGADAS:

Lei Complementar n° 19/2021.

Lei Complementar n° 30/2022.

Lei Complementar n° 32/2022.

Lei Complementar n° 39/2023.

Lei Complementar n° 42/2023.

Lei Complementar n° 43/2023.

Lei Complementar n° 46/2023.



PROPOSTAS

1 – Modificar o Art. 6º, da lei de zoneamento, alterando sua redação.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar a redação e acrescentar informações,
deixando mais claro em quais casos a lei anterior de zoneamento (no
caso, a Lei Municipal n° 3710/2020) será válida, apesar da retificação
realizada por esta Lei Complementar.



ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTAS

2 – Modificar o Art. 7°, da lei de zoneamento, alterando e
acrescentando algumas informações.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar a redação de algumas definições, deixando
mais claros seus significados, a fim de evitar equívocos de
interpretação, e acrescentar definições importantes para o
entendimento integral da presente lei. Com estas alterações, a
numeração dos itens também será alterada.



ATUAL

PROPOSTA



ATUAL

PROPOSTA



ATUAL

PROPOSTA



ATUAL

PROPOSTA



ATUAL

PROPOSTA



ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTAS

3 – Modificar o Art. 9°, da lei de zoneamento, alterando sua redação e
acrescentando informações.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar a redação, de modo a adequar as metragens
quadradas das atividades e usos do solo para os portes pequeno,
médio e grande, tendo como base a realidade identificada durante as
liberações de alvará de funcionamento no município.



ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTAS

4 – Modificar o Art. 17, da lei de zoneamento, alterando sua redação
e incluindo informação.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de incluir item na listagem de zonas existentes na sede
do Município da Lapa. Será incluída a ZUR (Zona de Uso Restrito),
após o item X, referente a áreas sobre córregos manilhados.
Consequentemente, a numeração dos itens subsequentes também
será modificada.



ATUAL



PROPOSTA



PROPOSTAS

5 – Modificar o Art. 20, da lei de zoneamento, alterando sua redação
e separando as informações de acordo com cada definição.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar e adequar a redação. A redação atual informa
somente as três avenidas principais como ZUM. Porém, há
necessidade de que outras vias sejam incluídas como ZUM, de acordo
com as demarcações no mapa de zoneamento e de acordo com a
realidade do município.



ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTAS

6 – Modificar o Art. 25, da lei de zoneamento, alterando sua redação
e definição.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar e adequar a redação. A Zona Industrial (ZI),
de acordo com a legislação atual, é composta por duas zonas
industriais: ZI-1 e ZI-2. Porém, não há distinção das duas zonas no
mapa de zoneamento. Na legislação atual, seus parâmetros de uso do
solo (ANEXO V) são praticamente os mesmos, porém seus parâmetros
de ocupação do solo (ANEXO VI) são totalmente diferentes.

Por conta disso, decidiu-se por unificar as duas zonas, sem fazer
distinção entre elas, e para informações de ocupação do solo, a Lei
Municipal n° 1482/2000 deverá ser consultada, pois esta possui
tabela própria que estabelece os parâmetros para ocupações em áreas
industriais. Os objetivos para a ZI não serão alterados.



ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTAS

7 – Incluir o Art. 28-A, na lei de zoneamento, com definição e
informações sobre um novo zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de criação de um novo zoneamento para a cidade,
denominado ZUR (Zona de Uso Restrito). Este novo zoneamento
correspondente a áreas sobre leito e/ou curso de córregos
manilhados, os quais perderam a função ambiental. Porém, por se
caracterizar como uma faixa não edificável, é preciso estabelecer
regras para a utilização destas áreas.



ATUAL



PROPOSTA



PROPOSTAS

8 – Modificar o Art. 31, da lei de zoneamento, alterando sua redação.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar a redação do seu parágrafo 4°. Com a
alteração das metragens quadradas das atividades e usos do solo
para pequeno, médio e grande no Artigo 9º, o parágrafo 4º do Artigo
31, que trata do porte de indústrias em Eixos de Comércio e Serviço
(ECS), também precisará ser alterado a fim de se adequar às
informações do Artigo 9°.



ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTAS

9 – Modificar o Art. 33, da lei de zoneamento, alterando a redação
dos seus incisos e alíneas.

JUSTIFICATIVAS:

Necessidade de retificar os incisos e alíneas do Artigo 33. O termo
“largura média mínima” gera confusão na interpretação das
informações. Sendo assim, há necessidade de alterar a descrição para
“largura mínima de lote” e evitar equívocos. Também será retirado o
inciso I e será incluído mais um inciso.



ATUAL



PROPOSTA



PROPOSTAS

10 – Incluir o CAPÍTULO VI – DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO, na lei de
zoneamento, incluindo informações.

JUSTIFICATIVAS:

Será acrescentado o CAPÍTULO VI – DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO e o Art.
35, após o CAPÍTULO V – DOS ASSENTAMENTOS. Consequentemente,
o número do capítulo VI passará a ser o CAPÍTULO VII – DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS e os números dos artigos 35 ao 39 passarão a ser
Art. 36, Art. 37, Art. 38, Art. 39 e Art. 40, respectivamente.

A justificativa para essa proposta é de incluir um capítulo informando
especificamente sobre as áreas de proteção, como a APA da Escarpa
Devoniana e as Áreas de Manancial Hídrico, entre outras áreas com
características especiais que possuem parâmetros de urbanização
mais restritivos e interferem diretamente nas propostas de expansão
urbana. Em nenhum outro capítulo e artigo há instruções para
utilização destas áreas. Sendo assim, são informações importantes
que devem ser conhecidas e consideradas por todos.



ATUAL



PROPOSTA



PROPOSTA



PROPOSTA



PROPOSTA



PROPOSTAS

11 – Modificar o Art. 37 (Art. 38 após a inclusão de novo capítulo), da
lei de zoneamento, alterando sua redação e acrescentando
informações necessárias.

JUSTIFICATIVAS:

A proposta de modificação do Art. 37 (Art. 38 após a inclusão de um
capítulo) justifica-se pela necessidade de incluir itens na listagem de
anexos da lei. Serão incluídos mais 4 anexos (ANEXO IX, ANEXO X,
ANEXO XI E ANEXO XII), referentes a mapas que indicam a localização
e o perímetro da APA da Escarpa Devoniana, das Áreas de Manancial
Hídrico e de outras áreas de proteção. Em nenhum outro mapa são
demarcadas estas áreas. Sendo assim, são mapas importantes que
devem ser conhecidos e considerados por todos.



ATUAL



PROPOSTA



PROPOSTAS

12 – Modificar o ANEXO II – MAPA DE MACROZONEAMENTO DA SEDE
DA LAPA, da lei de zoneamento, alterando os polígonos de cada
macro.

JUSTIFICATIVAS:

As alterações propostas para este mapa foram:

- compatibilização dos rios e das áreas de APP, de acordo com as
informações obtidas do georreferenciamento realizado no município
em 2022/2023.

As justificativas para essas propostas são de adequar o mapa para
que as informações sobre recursos naturais e áreas de proteção sejam
as mais corretas possíveis.





PROPOSTAS

13 – Modificar o ANEXO III – MAPA DE MACROZONEAMENTO DO
DISTRITO DE MARIENTAL, da lei de zoneamento, alterando os
polígonos de cada macro.

JUSTIFICATIVAS:

As alterações propostas para este mapa foram:

- compatibilização dos rios e das áreas de APP, de acordo com as
informações obtidas do georreferenciamento realizado no município
em 2022/2023.

As justificativas para essas propostas são de adequar o mapa para
que as informações sobre recursos naturais e áreas de proteção sejam
as mais corretas possíveis.





PROPOSTAS

14 – Modificar o ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO, da lei
de zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

As justificativas para essas propostas são de adequar a tabela para
que as descrições das categorias sejam claras a qualquer leitor e para
que seus usos e atividades sejam compatíveis com as categorias às
quais pertencem e à realidade do município.



ATUAL - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



PROPOSTA - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



ATUAL (SEM ALTERAÇÃO) - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



PROPOSTA - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



ATUAL - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO

A Lei Complementar n° 32/2022, que alterou a Lei 3710/2020, inseriu as seguintes atividade:



PROPOSTA - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



ATUAL (SEM ALTERAÇÃO) - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



ATUAL (SEM ALTERAÇÃO) - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



ATUAL - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



PROPOSTA - ANEXO IV – CLASSIFICAÇÃO DE USOS DO SOLO



PROPOSTAS

15 – Modificar o ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO , da lei de
zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

As justificativas para essas propostas são de adequar a tabela para
que os usos permitidos e permissíveis sejam compatíveis com as
características de cada zona e de acordo com a realidade verificada
no município.



ATUAL - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



ATUAL - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



ATUAL - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO V – PARÂMETROS DE USO DO SOLO 



PROPOSTAS

16 – Modificar o ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO,
da lei de zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

As justificativas para essas propostas são de adequar a tabela para
que os usos permitidos e permissíveis sejam compatíveis com as
características de cada zona e de acordo com a realidade verificada
no município.



ATUAL - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



ATUAL - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



ATUAL - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



ATUAL - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



PROPOSTA - ANEXO VI – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 



PROPOSTAS

17 – Modificar o ANEXO VII – MAPA DE ZONEAMENTO DA SEDE DA
LAPA, da lei de zoneamento, alterando os polígonos de cada macro.

JUSTIFICATIVAS:

As justificativas para essas propostas são de adequar o mapa para
que as informações sobre recursos naturais e áreas de proteção sejam
as mais corretas possíveis, as zonas estabelecidas sejam compatíveis
com as características de cada bairro/área e adequar o mapa de
acordo com a realidade verificada no município, levando em
consideração também a delimitação da APA da Escarpa Devoniana,
que possui parâmetros mais restritivos para a expansão urbana, entre
outras áreas relevantes de proteção. As alterações propostas visam
incentivar o crescimento populacional e econômico do município.





PROPOSTAS

18 – Modificar o ANEXO VIII – MAPA DE ZONEAMENTO DO DISTRITO
DE MARIENTAL, da lei de zoneamento, alterando os polígonos de cada
macro.

JUSTIFICATIVAS:

As justificativas para essas propostas são de adequar o mapa para
que as informações sobre recursos naturais e áreas de proteção sejam
as mais corretas possíveis, levando em consideração também a
delimitação da APA da Escarpa Devoniana, que possui parâmetros
mais restritivos para a expansão urbana, entre outras áreas relevantes
de proteção.





PROPOSTAS

19 – Incluir o ANEXO IX – MAPA DA APA DA ESCARPA DEVONIANA E
ÁREAS DE PROTEÇÃO, da lei de zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

A justificativa para essa proposta é de disponibilizar um mapa
indicando a localização das áreas de proteção ambiental e de reserva
natural existentes próximas aos perímetros urbanos da Lapa e do
Distrito de Mariental, as quais possuem parâmetros mais restritivos e
interferem diretamente nas propostas de expansão urbana, servindo
também como mapa orientativo para ações de manutenção e
preservação.





PROPOSTAS

20 – Incluir o ANEXO X – MAPA DE ÁREAS DE MANANCIAL DO
MUNICÍPIO DA LAPA, da lei de zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

A justificativa para essa proposta é de disponibilizar um mapa
indicando a localização das bacias hidrográficas com interesse de
manancial de abastecimento público da Região Metropolitana de
Curitiba. Estas bacias ficam próximas aos perímetros urbanos da Lapa
e do Distrito de Mariental, e possuem parâmetros mais restritivos que
interferem diretamente nas propostas de expansão urbana, servindo
também como mapa orientativo para ações de manutenção e
preservação.





PROPOSTAS

21 – Incluir o ANEXO XI – MAPA DE CORREDORES ECOLÓGICOS E
ÁREAS DE PROTEÇÃO, da lei de zoneamento.

JUSTIFICATIVAS:

A justificativa para essa proposta é de disponibilizar um mapa
indicando, ao mesmo tempo, o zoneamento urbano da cidade da
Lapa, a localização das áreas de proteção ambiental, a localização das
áreas de reserva natural, e a localização das bacias hidrográficas com
interesse de manancial existentes próximas ao perímetro urbano da
Lapa. Desta forma, é possível verificar quais regiões e zoneamentos
são afetados diretamente pelos parâmetros mais restritivos destas
áreas ambientais, a fim de propor a expansão urbana de forma
sustentável e propor ações de manutenção e preservação do meio
ambiente.





CONTATO

Conselho Municipal de Planejamento Urbano

E-mail: projetoslapa@gmail.com

OBRIGADA!


